
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Subsecretaria de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento de Servidores
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETOBJETO:
1.1. Contratação de locação de auditório com fornecimento de alimentação  destinada ao Programa de
Desenvolvimento de Gestores,  incluindo a locação de equipamentos, acessórios, estrutura, operação dos
equipamentos, disponibilização de equipe necessária para realização do evento.

 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Contratação por dispensa de licitação eletrônica, nos termos da nova Lei 14.133/2021, em decorrência
do curto prazo necessário para uma contratação regular, junto à importância institucional do evento a ser
realizado. 
2.2. Demanda apresentada pela Secretaria de Gestão de Pessoas.
2.3. Referências às normas anteriores relativas ao TRF1 estão sendo aplicadas por força do art. 205 do
Regimento Interno do TRF6, aprovado pela Resolução Presi n. 14, de 6 de outubro de 2022.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
3.1 O serviço compreende a projeção, a sonorização e o fornecimento, conforme quadro abaixo:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
DE
MATERIAL/

SERVIÇO

PRAZO DE
EXECUÇÃO/ENTREGA
E ENDEREÇO

QUANTIDADE VALOR
TOTAL

 

1  Auditório com
fornecimento de
alimentação

22721 1 dia  - 02/09/25 - 8h às
18h - Belo Horizonte/MG

01 Valor
estimado:
R$
27.873,30

 

ESPAÇO

ITEM DESCRIÇÃ
O

QUANTID
ADE

1 Espaço que
comporte
70 pessoas

1



sentadas e
possibilida
de de
rearranjo
da
disposição
das
cadeiras
para
formação
de grupos
(ilhas,
círculos,
etc.);

2

Cadeira
tipo
universitári
a ou mesa
e cadeira

70

3
Espaço
para
refeição  

1

4

Tablado/pal
co com
altura
mínima de
50 cm

1

5

Mesas e
cadeiras,
bem como
louças e
talheres
para
almoço e
coffee
break para
70 pessoas

70

6

Ambiente
climatizado
, com
sistema de
ar-
condiciona
do em
pleno
funcionam
ento

2

7 Iluminação
ajustável,
adequada
tanto para

1



exposições
quanto
para
projeções
multimídia

8

Acústica
tratada,
com
isolamento
de ruídos e
sem
reverberaç
ões

1

SONORIZAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃ
O

QUANTID
ADE

1
Console
Digital
canais   

1

2
Caixas
ativas
1400W  

2

3
Microfones
bastão sem
fio Shure   

3

4

Microfone
auricular
sem fio
Shure   

1

5

Pedestais
para
microfone
e caixas  

5

6

Notebook
com acesso
à internet e
compatível
com os
arquivos
das
apresentaç
ões

1

PROJEÇÃO

1

Telão de
LED de
aproximad
a 4x 2m 

1

2 Monitor de
retorno de

1



vídeo
 

EQUIPE TÉCNICA

ITEM DESCRIÇÃ
O

QUANTID
ADE

1

Operador
de áudio e
vídeo

a ser
dimensiona

do pela
empresa 

ALIMENTAÇÃO

1

Café da
manhã:
 café,
iogurte,
pão de
queijo,
bolos de  2
sabores,
salada de
frutas, pão,
requeijão/
manteiga
sanduíche
natural,
suco de
uva e
laranja
(marca de
referência
Del Valle
integral

70

2

Almoço: 2
tipos de
proteína de
origem
animal
(sendo
uma carne
branca e
outra
vermelha),
2 tipos de
carboidrato
s (tipo
arroz e
massas) ,
salada de
folhas
verdes 

70

3 Coffee
break:

70



 

  3.2. Todos os materiais, acessórios, ferramental necessários à execução dos serviços contratados serão de
responsabilidade da Contratada, sem custo adicional para a Contratante.

  3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
com valor total da contratação. No entanto, quando solicitado, deverá apresentar proposta final, com a
 indicação da quantidade, marca  e valor unitário de cada produto, conforme descrito no quadro do item 3.1,
bem como  a  indicação do endereço do local do evento para realização de inspeção técnica, conforme consta
no item 5.4.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A locação de espaço com  estrutura de palco, de multimídia e de áudio, bem como fornecimento de
alimentação (café da manhã, coffee break e almoço) e equipe técnica de áudio e vídeo durante o evento.
4.2 É de responsabilidade da contratada todos os custos, despesas diretos e indiretos incidentes sobre a
contratação, tais como tributos, tarifas, taxas, emolumentos, lucro, materiais, serviços, seguros, fretes e
demais despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, necessários à perfeita execução do
objeto.
4.3 Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior mencionadas no art. 393 do Código Civil, a
contratada deve se responsabilizar e responder administrativa, civil e penalmente por todo e qualquer dano
ou prejuízo ocasionado à Contratante ou ao patrimônio  desta, às dependências, instalações ou
equipamentos da Contratante e/ou a terceiros, em  razão de ação ou omissão da Contratada, de seus
técnicos e empregados ou de quem em seu nome responder por quaisquer danos, pessoais ou materiais,
ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho, desde que devidamente comprovados.
Sustentabilidade:
4.4 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este órgão em
virtude de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas

 café,
iogurte,
pão de
queijo,
bolos de  2
sabores,
salada de
frutas, pão,
requeijão/
manteiga
sanduíche
natural,
suco de
uva e
laranja

4

Café  e
água
potável a
vontade
durante
todo o
evento

1



ambientais ligadas à comercialização do produto objeto do presente Termo de Referência.
4.5 Os itens elencados no Termo de Referência, no tocante a constituição, certificação e acondicionamento
de suas embalagens deverão estar de acordo com o art. 5°, inciso III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG
n. 01, de 19 de janeiro de 2010.
4.6 Os itens elencados neste Termo de Referência deverão utilizar materiais preferencialmente reciclados
e, na impossibilidade desse tipo de material, serem fabricados com a utilização de recursos renováveis ou
extraídos da natureza de forma sustentável.
4.7 A comprovação do disposto no item anterior, quando solicitada pelo CONTRATANTE, poderá ser feita
mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial, ou instituição credenciada, ou
por qualquer outro meio de prova que ateste, que o bem fornecido cumpre com as exigências do termo de
referência, conforme art. 8º do Decreto 7.746, de 5 de junho de 2012.
4.8  A CONTRATADA deverá ainda respeitar a legislação e as Normas Técnicas Brasileiras – NBR
publicadas pela ABNT, bem como as normas do INMETRO aplicáveis à constituição de todos os itens
deste Termo de Referência.
Subcontratação
4.9 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.10 Não haverá exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 14133/2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de entrega
5.1 O espaço deverá estar disponível para recepção com café da manhã para os participantes a partir das 8h
do dia 02/09/2025;
5.2 Organização do sistema de áudio e vídeo do espaço para o workshop iniciar às 8h30m ;
5.3 Organização do espaço para o coffee break e almoço;
Inspeção Técnica
5.4 . Na proposta deverá constar o endereço do local do evento para realização de visita técnica, que será
agendada em até 02 dias, para avaliação sobre os seguintes aspectos:
a) Tamanho do espaço;
b) Condição e apresentação do mobiliário;
c) Condição e apresentação do espaço;
c) Organização e limpeza do ambiente;
d) Equipamentos de áudio e vídeo a serem disponibilizados durante o evento.
5.5 Caso seja verificado que o local não atende às especificações deste Termo de Referência, será realizada
uma inspeção técnica nos espaços dos demais proponentes, a fim de assegurar conformidade com os
requisitos estabelecidos.
 
 
6. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei 14133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.



6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
 
Fiscalização técnica
6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
 

Fiscalização administrativa
6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

 
Gestor do contrato
6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.



6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Do recebimento
7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5
dias úteis.
7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
Liquidação
7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
atualizado de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.
7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 
Prazo de pagamento
7.18 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.
7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária.
 
Forma de pagamento
7.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022


7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
 
Forma de fornecimento
8.2 O fornecimento do objeto será integral.
 
Exigências de habilitação
8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
 
Habilitação jurídica:
8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DRE/ME nº 77, de 18/3/2020.
8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;
8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 5764, d 16/12/1971;
8.12 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto 10880, de 2/12/2021;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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8.13 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13/11/2009 (ARTS
17 A 19 E 165).
8.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso.
8.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
8.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
8.20 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
8.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
Qualificação Econômico-Financeira
8.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples.
8.24 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 14133/2021, art
69, caput, inciso II.
8.25 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.25.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);
8.25.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
8.25.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
 



Qualificação Técnica
8.27 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho regional competente, quando for o caso.

8.27.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.27.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

8.28 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
8.28.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5764, de 1971.
8.28.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados.
8.28.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual.
8.28.4 O registro previsto na Lei nº 5764, de 1971, art. 107.
8.28.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e
8.28.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.
8.28.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº
5764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo  total estimado da contratação é de R$ 27.873,30 (vinte e sete mil, oitocentos
e setenta e três reais e trinta centavos).

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações do Contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e/ou Contrato e seus anexos; 
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar  o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e/ou Contrato e seus anexos; 



10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do estabelecido no
Termo de Referência e/ou Contrato; 
10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1. Atender às determinações regulares emitidas   pela contratante no acompanhamento e
fiscalização da contratação (art. 137, II); 
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a
montagem dos equipamentos, os motivos que impossibilitem a execução do serviço, com a devida
comprovação;
11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
11.1.6. Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente relacionada ao objeto da contratação. 
11.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento. 
11.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere. 
11.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.1.14. Manter durante o prazo de execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação ou qualificação na contratação direta;
11.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento das
exigências da contratação. 

 
12. SANÇÕES 
12.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita à
aplicação das seguintes penalidades:



a) advertência;
b) multa de:

b.1) 1% (um por cento) por hora sobre o valor contratado, limitada a incidência a 3 (horas)
horas, em razão do atraso injustificado na execução do objeto contratado, ou descumprimento
dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos;
b.2) 20%  (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de entrega parcial do objeto da
contratação, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito;

b.3)  30%  (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida, que será presumida em caso de atraso superior à 3 horas;

c) impedimento de licitar e contratar com o Tribunal Regional Federal da 6ª Região pelo prazo de até
03 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

 
13. DA PROTEÇÃO DE DADOS
13.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos dados
pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de
mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.
13.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores
das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018
(LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.

13.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do
instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de
tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei
13.709/2018 (LGPD).

13.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos
arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do objeto,
na forma deste instrumento e seus anexos.

13.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da Seccional, adota-se o
entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU
(Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf), segundo o qual tratamento de dados na
contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa
física e do CPF, por serem dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.

13.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar dados
pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores direta ou
indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem
ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação da
Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 12.527/2011.
13.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo
decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a informações
sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei
13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011.
13.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão eliminados,
inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a
conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
13.7. Até a superveniência de regramento próprio, a atuação do TRF6 em relação aos dados pessoais dos
contratados será regida pela Política de Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª
Região, nos termos da Resolução PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução institui a Política de Proteção de

tel:00295/2020
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/63575/5/Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf
https://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/comunicacao-social/imprensa/avisos/resolucao-institui-a-politica-de-protecao-de-dados-pessoais-ppdp-a-ser-adotada-pela-justica-federal-da-1-regiao.htm


Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela Justiça Federal da 1ª Região), notadamente pelos Art. 3º, 10, 11,
13 e 17, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente:

“Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada pela Justiça
Federal da 1ª Região, por meio do relacionamento com os usuários de serviços jurisdicionais e com os
magistrados, servidores, colaboradores, fornecedores e terceiros, que fazem referência aos dados
pessoais custodiados dessas relações.
Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª Região poderá, no estrito
limite das atividades jurisdicionais, tratar dados pessoais com dispensa de obtenção de consentimento
pelos respectivos titulares.
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função jurisdicional estarão
sujeitas à obtenção de consentimento dos interessados.
Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros para o fornecimento
de produtos ou a prestação de serviços necessários a suas operações. Esses contratos poderão,
conforme o caso, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente, importar em
disciplina própria de proteção de dados pessoais, a qual deverá estar disponível a ser consultada pelos
interessados.
Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de dados pessoais se
sujeita aos normativos de proteção de dados vigentes, além do dever de empregar boas práticas de
governança e segurança.
Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas obrigações legais ou
regulatórias, com organizações públicas ou privadas, de acordo com a finalidade admitida na
legislação pertinente, resguardados os princípios de proteção de dados pessoais."

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União.
14.2. Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, "j", da lei 14133/21, a declaração orçamentária da
Seção de Execução Orçamentária (SEORC), a ser feita posteriormente, será parte integrante deste TR,
sendo a ele anexada para todos os fins.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Machado Silva Lopes, Supervisor(a) de Seção,
em 13/08/2025, às 20:22, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Elisa Mendes de Paula, Subsecretário(a), em
13/08/2025, às 20:33, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1370125 e o
código CRC 65669BFF.
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